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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2026 

Processo Administrativo N.º 006/2026 

Protocolo n.º 540/2026 

Aplicação Lei nº 14.133/21 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA. 

 

 O Município de Bastos, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n.º 

45.547.403/0001- 93, com sede na cidade de Bastos/SP, na Rua Ademar de Barros n.º 600, Centro, CEP 17.690-

035, através do Prefeito Municipal, Sr. Kléber Lopes de Sousa, torna público que realizará em sessão pública, 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO: MENOR LANCE OU PREÇO - REGIME DE 

EXECUÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO,  que será regido pela Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, pela 

Lei Complementar n.º 123/06, alterada pelas Leis Complementares n.º 147/14, no que couber, Decreto Federal 

n.º 10.024/2019 e pelo Decreto Municipal n.º 1.700 de 05 de janeiro de 2023, a ser processado e julgado pelo 

pregoeira Srta. Alexa Thainá Trombini – Matricula n.º 1925-9/1 – e sua Equipe de Apoio, nomeados pelo 

Decreto Municipal n.º 1.816/25 de 15 de janeiro de 2025 - conforme condições estabelecidas no presente edital. 

 

LOCAL E DATA:- 

DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (ON-LINE): das 08h do dia 02/02/2026 até às 08h do dia 

19/02/2026. 

DA ABERTURA DAS PROPOSTAS (ON-LINE): às 08h30 do dia 19/02/2026. 

DO INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (LANCES): às 09h do dia 19/02/2026. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília/DF.  

LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

 

ITEM:-  

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.  

2 - DO OBJETO. 

3 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS.  

4 - REFERÊNCIAS DE TEMPO. 

5 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO.  

6 - CREDENCIAMENTO.  

7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

8 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.   

9 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.   

10 - DA FASE DE LANCES.  

11 - HABILITAÇÃO.  

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  

13 - DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO.  

14 - DA REVISÃO DE PREÇOS.  

15 - DA CONTRATAÇÃO.  

16 - RECUSA DA CONTRATAÇÃO.  

17 - DAS PENALIDADES E MULTAS.  

18 - DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS 

19 - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO.  

20 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

21 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:- 

1.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na 

Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil LTDA – BLL - www.bll.org.br. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Bastos/SP, devidamente identificado no 

preâmbulo deste, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

para página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil LTDA - www.bll.org.br. 

1.3. Durante a sessão de lances os fornecedores deverão cotar o valor unitário, sendo que a proposta 

ajustada deverá constar o valor unitário e total do(s) lote(s) arrematados, o valor unitário poderá apresentar até 

quatro casas decimais, os valores unitários apresentados na proposta ajustada também necessitam ser ajustados 

junto a plataforma BLL, ambos precisam ser idênticos. 

1.4. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem 

parte integrante.  

1.5. A licitação será realizada com 01(Um) lote. 

1.6. Cota exclusiva ME/EPP: Não.  

1.7. Ampla Participação: Sim, lote 01.   

1.8. Amostras? Não.  

1.9. Catálogo/Ficha Técnica/Laudo Técnico: Não. 

1.10. Modo de Disputa: Aberto/fechado. 

1.11. Valor de Referência: Total do Processo R$ 87.000,00. 

1.12. Critério de Julgamento: Menor Lance ou Preço. 

1.13. Regime De Execução: Menor preço Unitário. 

1.14. Previsão Orçamentária: Sim, conforme planilha orçamentária em anexo. 

1.15. Orçamento sigiloso: Não – Valores divulgados na plataforma BLL. 

1.16. Condições de Pagamento: 5 dias úteis, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada e 

liquidada pelo setor competente. 

1.17. Prazo de entrega: No prazo máximo de até o primeiro dia útil seguinte ao recebimento das demandas de 

publicação enviadas por meio de e-mail oficial.  

 

2 DO OBJETO:- 

2.1. O presente pregão tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO LEGAL EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO 

ESTADO DE SÃO PAULO”, de acordo com as especificações técnicas e quantidades estimadas conforme 

Termo de Referência (anexo I) deste edital. 

2.2. A contratação visa obtenção de meio formal e contínuo para a divulgação obrigatória dos atos relativos aos 

procedimentos licitatórios e contratuais. É indispensável uma vez que a publicidade dos atos administrativos 

constitui princípio constitucional e requisito expresso da Lei Federal n.º 14.133/2021. A veiculação dos atos em 

jornal de grande circulação tem por finalidade assegurar ampla divulgação, promover a competitividade dos 

certames, garantir isonomia entre os interessados e viabilizar o controle social sobre as ações da Administração 

Pública.  

2.3. O valor ofertado para o lote deverá observar, como teto, os valores da Tabela do objeto – Item 1.2 do Termo 

de Referência (Anexo I). Assim, serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços superiores aos 

limites estabelecidos pela Tabela de referência mencionada, sendo admitidas propostas com valores inferiores, 

desde que tecnicamente justificáveis e exequíveis, nos termos do art. 63 da Lei n.º 14.133/2021, devendo ser 

observada integralmente pelas licitantes para fins de formulação e readequação de suas propostas. 

2.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR UNITÁRIO, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

3 FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS:- 

3.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública exclusivamente por meio 

eletrônico através do site www.bll.org.br, em campo próprio. 

3.2 Nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/21, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de 

licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

3.2.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro exclusivamente através do endereço 

eletrônico www.bll.org.br. 

3.2.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa 

física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica, bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na 
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hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de 

representação da impugnante. 

3.2.3 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

3.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, sendo que a resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

3.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame se, da 

impugnação, gerar alterações que impliquem em comprometimento de formulação das propostas. 

3.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

3.6 Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será divulgada 

pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório. 

3.7 Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados na página 

eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil LTDA - www.bll.org.br e as especificações constantes no 

Termo de Referência, PARA EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO, 

prevalecerão às últimas. 

3.8 Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou operar 

durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da plataforma, 

não havendo conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informações. 

 

4 DA REFERÊNCIAS DE TEMPO:- 

4.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília/ DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

 

5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:- 

5.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico Pessoas Jurídicas interessadas que estejam devidamente 

estabelecidas no País e que atendam integralmente as condições editalícias e seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação exigida para habilitação, constante do item 5.2, para o respectivo cadastramento junto à Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil LTDA e que desempenhem atividade compatível com o objeto CNAE desta 

Licitação. 

5.2 O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão diretamente ou 

à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil LTDA por ele indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e 

cadastramento, que poderá ser feito através do site www.bll.org.br. 

5.3 Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Bastos/SP a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

5.4 O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de 

preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

5.5 Não poderão participar deste Pregão ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente: 

5.5.1 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

5.5.2 O impedimento de que trata o item acima será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

5.5.3 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5.5.4 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

5.5.5 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 
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5.5.6. Que estiver com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios suspenso, ou que por estas tenha sido declarada inidônea por 

órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou 

que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. Súmula 51 TCESP.  

5.5.7. Os interessados que esteja em regime de falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução, 

liquidação ou concurso de credores; em caso de recuperação judicial poderá participar desde que durante a fase 

de habilitação apresente o plano de atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 

estabelecidos no edital (súmula n.º 50 do TCE/SP).  

5.5.8. Empresas em forma de consórcios. 

 

6 DO CREDENCIAMENTO:- 

6.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador devidamente 

credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular 

lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site www.bll.org.br. 

6.2 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento da documentação de habilitação, 

proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa; 

6.3 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil - BLL; 

6.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

6.5 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico; 

6.6 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de uma 

empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600 e 3091-9654 ou através da Bolsa de 

Licitações e Leilões, pelo site: www.bll.org.br. 

 

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:- 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (enviar anexo), proposta inicial 

formal devidamente assinada eletronicamente ou manuscrita, com a descrição do objeto licitado, valor unitário e 

total, condições de entrega e pagamento, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de recebimento de propostas juntamente, deverá anexar o 

ANEXO IV Declaração de elaboração de proposta independente. 

7.2 Conforme previsão do artigo 63, inciso II da Lei 14.133/21, será exigida a apresentação dos documentos 

de habilitação apenas do licitante vencedor, exceto a DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE TODOS OS 

REQUISITOS HABILITATÓRIOS, que deverá ser anexada a plataforma por todos os licitantes até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

7.2.1 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC n.º 123, de 

2013. 

7.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.3.1 Após a abertura da sessão pública, a proposta apresentada será irretratável, irrenunciável e não poderá 

ser alterada, seja com relação a prazo e especificações, seja com relação a qualquer condição que importe 

modificação dos seus termos originais, bem como, não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões, 

retificações ou desistência de propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 

Pregoeiro para revelação de erros ou omissões formais, de que não resultem prejuízo para o entendimento das 

propostas; 

7.3.2 Cada licitante poderá apresentar apenas uma proposta de preço. 

7.4 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

7.5 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7.6 Caso esteja enquadrada como entidade preferencial, o licitante deverá declarar, em campo próprio do 

sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC n.º 123/2013 para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 
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a) A declaração falsa relativa ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

7.7 A sessão poderá ser suspensa pelo pregoeiro a qualquer momento para análise e conformidade das 

propostas e de documentação. 

a) Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagem às licitantes informando a data e 

horário previstos para o início da oferta de lances. 

7.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

8 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NA PLATAFORMA BLL:- 

8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

8.1.1 Valor unitário e total do lote (serão aceitos 04(quatro) dígitos após a vírgula); 

8.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações do Termo de Referência: indicando, no que for 

aplicável, a marca e modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

8.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Promitente Contratada. 

8.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na entrega dos 

serviços. 

8.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

8.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

9 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES:- 

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados no preâmbulo deste Edital. 

9.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

9.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

9.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

9.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

9.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.4.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item. 

9.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

9.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

9.7 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos 

e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (03) segundos, sob pena, de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances. 

9.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

9.8.1  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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9.8.2  Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.8.3 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.8.4 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

9.8.5 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

9.8.6 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

9.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

9.10 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.11 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.12 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente, após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação 

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, junto a plataforma BLL. 

9.13 Em relação aos itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n.º 8.538 de 2015. 

9.14 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

9.15 As licitantes mais bem classificadas nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.16 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.17 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

9.19 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório 

9.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.21 Dos critérios gerais para desempate entre propostas:- 

9.21.1 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 

nesta ordem: 

I – Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

II – Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão preferencialmente 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21; 

III – Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

IV – Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

9.21.2 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e bens produzidos ou prestados por: 
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I – Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

II – Empresas brasileiras; 

III – Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV – Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.º 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

9.21.3 As regras previstas no item 9.17.2 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

9.22 Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 

proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 

neste Edital; 

9.23 É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções previstas nas leis 

pertinentes. 

9.24 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:- 

9.24.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.24.2 Serão desclassificadas as propostas que: 

a) - Contiverem vícios insanáveis; 

b) - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

d) - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

9.24.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

9.24.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.24.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, (24) vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata; 

9.24.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.24.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.24.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do produto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de bula/ficha técnica, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

9.24.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.24.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

9.24.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital. 

9.24.9.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.24.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.25 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

9.26  O pregoeiro deverá tanto na fase de julgamento das propostas quanto na de habilitação, sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, inclusive em situações de documento ausente, 
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comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com 

os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, conforme. Acórdão do TCU n.º 

1211/2021. 

 

10 DA FASE DE LANCES:- 

10.1 Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes 

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

10.1.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

10.1.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

10.1.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

 

11 DA HABILITAÇÃO: JURIDICA, FISCAIS, SOCIAL, TRABALHISTAS, TRIBUTÁRIAS E 

TÉCNICA:- 

11.1 Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão anexar junto a BLL a documentação abaixo, 

em original ou por cópia autenticada por tabelião, funcionário público municipal ou ainda mediante publicação 

em órgão da imprensa oficial, contados a partir da data da recepção do arquivo. No caso de cópia autenticada, 

toda documentação deverá estar perfeitamente legível. 

11.1.1 Se a licitante desatender as exigências de habilitação, ela será inabilitada e o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

11.1.2 Após qualquer fase do processo, o Pregoeiro, de ofício ou por solicitação de um licitante, poderá 

realizar diligências para sanar erros, falhas ou dúvidas sobre a proposta ou sobre a documentação de habilitação, 

desde que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, em conformidade com o Art. 64 da 

Lei n.º 14.133/2021. 

11.1.3 Constatada a necessidade de complementação de informações ou a presença de falhas sanáveis, o 

Pregoeiro concederá prazo suplementar para que o licitante regularize a situação, vedada a substituição de 

documentos ou a apresentação de documentos novos que visem comprovar requisito não atendido no momento 

da abertura do certame. 

11.1.4 A decisão de realizar diligência ou conceder prazo para saneamento será fundamentada, registrada em 

ata e comunicada a todos os licitantes por meio do sistema eletrônico, garantindo a publicidade e a isonomia do 

procedimento. 

11.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a sua participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

I – Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados;  

II - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; 

III - https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarCRC.jsf;  

11.2.1 A consulta ao Cadastro acima será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, 

por força do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992 que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.2.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por falta de condição de 

participação. 

11.3 Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados neste item (11). 

11.3.1 O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de habilitação e não os 

cumprir será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no edital. 

11.3.2 A faculdade de saneamento abrange a apresentação de certidões de regularidade com data de validade 

expirada ou que não tenham sido juntadas na proposta original, desde que a diligência comprove que o licitante 

atendia à condição de regularidade na data de abertura da sessão pública. 

11.4 Constituem motivos para inabilitação do licitante: 

11.4.1 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 

11.4.2 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de certidão; 

11.4.3 O não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

11.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 
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11.5.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.5.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

11.5.3 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 

para fins de habilitação. 

 

11.6 HABILITAÇÕES JURÍDICAS:- 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; ou 

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; ou 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

 

11.7 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:- 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a União, Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, 

através de certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade, expresso na 

própria certidão ou, na hipótese das certidões não trazerem o prazo de validade, que elas tenham sido expedidas 

há, no máximo, 90 (noventa) dias, composta de: 

c1) Certidão negativa de débito relativa aos tributos federais e da divida ativa da união, nela abrangidas as 

contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal; 

c2) Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado; 

c3) Certidão Negativa expedida pela Prefeitura Municipal. 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através da 

apresentação do CRS - Certidão de Regularidade de Situação, dentro do seu período de validade; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa. 

 

11.8 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:- 

a - Certidão Negativa de Falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida 

no prazo máximo de 90 (noventa) dias para empresa do Estado de São Paulo antes da data prevista para 

realização da licitação; 

a.1 - Para as praças onde houver mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas tantas certidões 

quantos forem os cartórios, cada uma emitida por um distribuidor. 

 

11.9. DOS ALVARÁS, LICENÇAS e AUTORIZAÇÃO:  

I – Alvará de localização e funcionamento vigente, expedido pelo município cede da licitante; 

 

11.9 DAS DECLARAÇÕES:- 

11.9.1. Declaração Unificada conforme modelo (ANEXO III). 

11.9.2. Declaração De Elaboração De Proposta Independente (ANEXO IV). 

11.9.3. Declaração De Tratamento Diferenciado (ANEXO V); 

 

11.10 DA COMPROVAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE ME/EPP:- 

11.10.1. As empresas deverão apresentar juntamente com os documentos de habilitação: 

11.10.1.1. Cópia da Declaração de Enquadramento emitida por órgão responsável ou declaração do 

contador da empresa devidamente autenticadas ou Certidão Simplificada em microempresa – ME ou empresa de 

Pequeno Porte – EPP, emitida pela Junta Comercial, caso a empresa se tratar de ME ou EPP. 

11.10.1.2 Para se valer dos benefícios da Lei n.° 123/2013, a empresa deverá apresentar Declaração de 

Enquadramento ou declaração do contador da empresa devidamente autenticadas ou Certidão Simplificada em 

microempresa – ME ou empresa de Pequeno Porte – EPP, emitida pela Junta Comercial. 
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11.11. A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de ME ou EPP para fins de fruição dos 

benefícios da Lei Complementar n.º 123/2013 sujeitará o licitante, nos termos do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, 

bem como caracteriza o crime previsto no art. 299 do Código Penal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

11.12. Os licitantes enquadrados na categoria de microempresa, empresa de pequeno porte deverão apresentar 

toda a documentação requerida, mesmo que apresente qualquer restrição quanto à sua regularidade fiscal, a fim 

de que possa ser aplicado o disposto do art. 43 da Lei Complementar 123/2013, alterada pelas Leis 

Complementares n.° 128/2008 e 147/2014. 

11.13 Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa, empresa de pequeno porte será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa, conforme o art. 43, §1° da Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 

Complementares 128/2008 e 147/2014; 

11.14 A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência do direito de 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/21, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata ou 

revogar a licitação. 

11.15 Em caso de divergência existente entre o rol de documentos exigidos neste Edital, para habilitação 

das Licitantes participantes do Certame, com o rol constante na página eletrônica da Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br, prevalecerá o primeiro. 

 

12 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:- 

12.1 Encerrada a fase de lances, a proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo máximo de 02 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, juntamente com a 

planilha de custos através do sistema em que ocorreu a disputa e deverá: 

12.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal (a 

empresa e o representante legal deverão estar devidamente identificados) preferencialmente solicitamos que os 

documentos sejam assinados digitalmente. 

12.1.2 Conter descrição completa do lote, quantidade, unidade de medida, valor unitário (serão aceitos 04 

dígitos após a vírgula) e marca. 

12.1.2.1 Serão aceitas propostas com valores unitários de até 04 casas decimais, mas cabe salientar que para fins 

de emissão de nota fiscal o valor total da nota deverá ser apresentado com 02 casas decimais para fins de 

pagamento. 

12.1.3 O prazo de 02 (duas) horas para envio da proposta final ajustada poderá ser prorrogado a critério do 

Pregoeiro, de ofício ou mediante solicitação, caso se verifique a necessidade de mais tempo para a correta 

adequação da proposta ou por fatos supervenientes que ocorram durante o processo. 

12.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Promitente Contratada, se for o caso. 

12.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam sob responsabilidade da Promitente 

Contratada. 

12.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

total em algarismos e por extenso. 

12.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros, no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 

de desclassificação. 

12.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

12.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

12.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

12.8 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO:- 

12.8.1.1 Encerrada a etapa de lances e negociação da sessão pública, a licitante detentora da melhor oferta 

deverá comprovar a situação de habilitação conforme item n.º 11 e subitens deste Edital, imediatamente ao 

término da sessão na Plataforma BLL no campo documentos complementares pós – disputa. 
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12.8.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.  

12.8.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua 

documentação de habilitação e, se necessário, observado a ordem crescente de preço, os autores dos demais 

lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório ou poderá 

revogar a licitação. 

 

13 DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO:- 

13.1 Na fase de habilitação, o pregoeiro verificará a conformidade dos documentos e proposta adequada, 

caso toda documentação e proposta estejam conforme o edital, o pregoeiro comunicará através de mensagem no 

chat da BLL que irá adiantar a fase do processo no sistema, de habilitação para em adjudicação, sendo facultada 

a qualquer licitante a possibilidade de manifestação de intenção de recorrer de forma motivada, isto é, indicando 

contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, da BLL, no prazo de 

30 (trinta) minutos. 

13.1.1 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade da intenção de recurso e 

deverá ser admitida por ele, independentemente da externalização de motivo. 

13.1.2 A falta de manifestação motivada do licitante, quanto à intenção de recorrer, no prazo estabelecido no 

item 13.1 e a não apresentação das razões do recurso no prazo legal, importarão na decadência desse direito, 

autorizando assim o Pregoeiro a remeter o processo a autoridade superior para proceder a adjudicação e 

homologação do objeto licitado a favor da(s) licitante(s) vencedora(s). 

13.1.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

13.1.4 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.1.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Departamento de 

Licitações, da Prefeitura Municipal de Bastos/SP, sito à Rua Ademar de Barros, n.º 600, sala 01, Centro, Bastos/ 

SP ou por meio de protocolo eletrônico. 

13.1.6 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. Os documentos 

comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes legais) deverão ser enviados juntamente 

como recurso. 

 

14 DA REVISÃO DE PREÇOS:- 

14.1 O contrato não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, supressão ou acréscimo quantitativo ou 

qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei n.º 

14.133, de 1º de abril de 2021, salvo no caso de prorrogação em que será utilizado o Índice IPCA. 

14.2 O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer a qualquer tempo. 

14.3 O pedido, devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade da revisão de preço, deverá ser 

endereçado ao Fiscal do Contrato ou documento equivalente, com identificação do instrumento a que se refere. 

14.4 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos 

preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme ocaso. 

14.5 Na hipótese de a PROMITENTE CONTRATADA solicitar alteração de preço(s), terá que requerer 

justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: lista de 

preços de fabricantes, matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos similares 

referentes à data da apresentação da proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio econômico-

financeiro do pactuado. 

14.6 Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se configurada e 

comprovada a hipótese prevista no art. 124, II, “d”, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.7 Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier acompanhado de provas do 

desequilíbrio sofrido. 

 

15 DA CONTRATAÇÃO:- 

15.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a celebração do contrato cuja respectiva 

minuta constitui o ANEXO VI do presente ato convocatório e posterior expedição do Pedido de Empenho.  

15.1.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, as certidões de habilitação fiscal, social e trabalhista da 

contratada estiverem com os prazos de validade vencidos (subitem 11.7 da cláusula 11 do edital), o órgão 
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licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a 

regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 

justificada.  

15.1.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a contratada será notificada 

para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem 15.1.1 

deste item 15, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade vigentes, sob pena de a 

contratação não se realizar.  

15.2. A contratada deverá, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publicação no Diário 

Oficial do Município, comparecer na Divisão de Compras/Licitações, para assinatura do termo de contrato. 

15.2.1.1. O Termo de Contrato também poderá ser assinado de forma digital, por meio de plataformas eletrônicas 

certificadas e legalmente reconhecidas, conforme a legislação vigente, especialmente a Medida Provisória n.º 

2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

15.2.1.2. O prazo para assinatura do Termo de Contrato poderá ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por 

escrito, antes do término do prazo previsto neste item, sob alegação de motivo justo que poderá ou não ser aceito 

pela Administração.  

15.2.2. No ato da assinatura, deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

a) Procuração ou Contrato Social;  

b) Cédula de Identidade; 

c) Documentos descritos no subitem 11.7. do item 11 do edital. 

15.2.2.1. Caso os documentos relacionados nas alíneas "a" a "c" deste item 15.2.2 tiverem sido apresentados 

durante a sessão pública por ocasião dos “Documentos de Habilitação”, bem como estiverem encartados no 

presente processo licitatório, não precisarão ser apresentados para assinatura do Termo de Contrato. 

15.2.2.2. Os documentos elencados nas alíneas “a” a “c” deverão ser apresentados sob forma de cópia 

reprográfica devidamente autenticados por Cartório competente ou por declaração de autenticidade firmada por 

advogado ou por funcionário do Divisão de Compras/Licitações, desde que as cópias apresentadas estejam 

acompanhadas dos respectivos documentos originais para conferência ou publicação em órgão da Imprensa 

Oficial, salvo aqueles obtidos por meio eletrônico ou que possibilitem sua verificação através do meio 

mencionado. 

15.3. Quando a contratada, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação 

regular de que trata o subitem 15.1.1 deste item 15, não apresentar a documentação relacionada no subitem 

15.2.3 deste item 15, recusar-se a assinar o contrato ou praticar qualquer outra conduta que configure desistência 

da proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 

contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 

neste edital.  

15.4. A divulgação do aviso para assinatura será realizada por meio de comunicado enviado ao e-mail informado 

no Anexo VII (Termo de Ciência e Notificação Eletrônica) e pelo Diário Oficial do Município. 

15.5. O prazo de vigência contratual será contado da data da última assinatura do contrato e vigorará pelo 

período de 06 (seis) meses conforme art. 105 da Lei 14.133/21. 

 

16 RECUSA DA CONTRATAÇÃO:- 

16.1 Consideram-se motivos justificados para recusa da contratação: 

a) a alteração social, a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique as 

contratações decorrentes do registro; 

b) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

objeto da licitação. 

c) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, salvo se decorrente de procedimento 

fraudulento, devidamente comprovado; 

d) a dissolução da sociedade ou o falecimento do fornecedor; 

16.2 A Prefeitura, diante da recusa, apurará as razões do interessado no próprio processo que deu origem à 

contratação, de que poderá resultar a liberação do compromisso por ele assumido ou a rejeição da recusa e 

consequente aplicação das penalidades cabíveis, previstas neste edital, sem embargo de lhe ser franqueado o 

contraditório e a ampla defesa. 

16.3 Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior que tenha o condão de motivar o atraso na 

entrega do objeto no prazo previsto neste Edital, deve(m), o(s) adjudicatário(s) submeter (em) os fatos, por 

escrito a Prefeitura, com as justificativas correspondentes, acompanhadas da comprovação devida, para análise e 

decisão, desde que dentro do prazo estabelecido para a entrega dos serviços. 
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17 DAS PENALIDADES E MULTAS:- 

17.1 Observado o disposto no art. 156, da Lei n.° 14.133/2021, poderão ser aplicadas as seguintes sanções à 

Promitente Contratada: 

17.2  Advertência; 

17.3 Multa compensatória entre [0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento)] do valor do contrato 

celebrado; 

17.4 Impedimento de licitar e contratar; 

17.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

17.6 O procedimento, hipóteses de descumprimento e aplicação das sanções seguirá os preceitos estabelecidos 

na Lei n.º 14.133/21. 

17.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

17.8 A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

17.9 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o promitente contratado à multa de mora, no 

percentual de 10% da obrigação não cumprida. 

17.9.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova 

a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no item 

17.9.2 As sanções previstas nos itens 16.2, 16.4. e 16.5 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no 

item 17.3, nos termos do art. 156, § 7º, da Lei n.º 14.133/21. 

17.9.3 Não serão consideradas sanções e/ou penalidades os valores descontados em função do não cumprimento 

dos bens ou de metas aprovadas. 

 

18 DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS:- 

18.2 Nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/21, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de 

licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

18.2.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro exclusivamente através do site da BLL. 

18.2.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa 

física e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (em original ou por cópia autenticada por tabelião, 

funcionário público municipal ou ainda mediante publicação em órgão da imprensa oficial), bem como do 

respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, 

efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 

18.2.3 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

18.2.4 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

18.2.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

18.2.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.2.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

18.2.8 Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será divulgada 

pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório. 

18.3 A entrega das propostas sem que tenha sido tempestivamente impugnado o edital, implicará na plena 

aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

18.4 Qualquer licitante poderá recorrer dos atos praticado pelo Pregoeiro, cuja intenção deverá ser 

manifestada no final da sessão pública, sob pena de decadência do direito de recorrer. 

18.5 A síntese das razões recursais deverá ser registrada na ata da sessão, cabendo ao Pregoeiro conceder o 

prazo de (03) três dias úteis para apresentação das razões, ficando os demais, desde logo, intimados a 

apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

18.6 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 

18.7 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

18.8 Se não reconsiderar a sua decisão o Pregoeiro deverá submeter o recurso, devidamente instruído para a 

consideração final da autoridade competente, que poderá: manter a decisão do pregoeiro adjudicando e 

homologando o processo ou poderá acolher o recurso da recorrente. 
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19 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO:- 

19.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Bastos o direito de revogar a licitação por razões de interesse 

público decorrentes de fatos supervenientes devidamente comprovados ou anulá-la em virtude de vício 

insanável. 

19.2.1 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 

diretamente dele dependam. 

19.2.2 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende. 

19.2.3 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

19.2.3 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

19.2.4 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 

19.2.5 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

19.2.6 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Bastos. 

 

20 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:- 

20.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e 

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar 

ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 

forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:- 

21.1 Quaisquer esclarecimentos adicionais sobre o edital em questão do presente pregão eletrônico podem 

ser obtidos pelo fone (14) 3478-9800, ramal (206) até 03 (três) dias úteis antes da data marcada à sessão pública. 

21.2 Não o fazendo neste prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e 

precisos para permitir a continuidade dos procedimentos e a apreciação das propostas, não cabendo aos licitantes 

direito a qualquer reclamação posterior. 

21.3 O Pregoeiro poderá convocar servidores qualificados do Órgão, para oferecer suporte técnico e/ou 

jurídico às decisões do pregoeiro independente da equipe de apoio. 

21.4 As modificações ocorridas neste Edital obedecerão ao disposto no parágrafo 1º, do Art.55 da Lei n.º 

14.133/21. 

21.5 Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a 

apresentação de outros documentos ou informações complementares que o Pregoeiro porventura julgar 

necessário. 

21.6 A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas deste Edital e seu 

Termo de Referência, no Anexo I, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares que a rege. 

21.7 É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, em especial quanto à veracidade das declarações feitas ou apresentadas 

em razão do cumprimento das exigências deste Edital e seu Termo de Referência, no Anexo I. 

21.8 À autoridade competente reserva-se o direito de revogar, anular, suspender ou adiar a presente licitação, 

por razões de interesse público ou por decorrência de fato superveniente comprovado, e anular no todo ou em 

parte, resguardando-se o direito de defesa no prazo de dois dias úteis, consoante prevê o artigo 165 da Lei n.º 

14.133/21, bem como, transferir a data de abertura, sem que isso caiba à licitante, direito a indenização, seja a 

que título for. 

21.9 A Prefeitura poderá anular o certame, por vício de legalidade ou revogá-lo, por motivo de conveniência 

e oportunidade em razão de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta. 

21.10 Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final da sessão originária do pregão, 

devendo o(s) convocado(s) apresentar (em) os documentos de habilitação cuja validade tenha-se expirado no 

prazo transcorrido da data da primeira reunião. 
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21.11 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, com fundamento nas disposições 

da legislação em vigor. 

21.12 Os atos relativos às repostas de impugnações e recursos, e resultado da licitação serão publicados 

www.bll.org.br. 

20.14 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o Foro Da Comarca de Bastos/SP, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

 

São anexos deste edital: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTAS  

ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROPOSTA INDEPENDENTE 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO  

ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO VII - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA 

 

Prefeitura Municipal de Bastos, 30 de janeiro de 2026. 

 

KLÉBER LOPES DE SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL DE BASTOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 Página 16 

ANEXO I –  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DA SECRETARIA INTERESSADA E LOCAL: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Rua Ademar de Barros, 600 - Centro 

(14) 3478-9800 

E-mail: n.yamacuti@bastos.sp.gov.br 

 

1.0. DO OBJETO:- 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de publicação legal em jornal de grande 

circulação no Estado de São Paulo.  

1.1. Abaixo a tabela do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UND QTDE VALOR. 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS EM JORNAL DE 

GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO. Observadas 

as seguintes medidas e especificações: 
 

- Fonte: ARIAL. 

- Corpo: 6 (seis). 
- Espaçamento entre linhas: 9 (nove) pontos. 

- Título da matéria: tipo 10 (dez), em caixa alta. 

- Textos corridos e nomes próprios: somente iniciais em maiúsculas. 
- Não serão editadas matérias em negrito ou itálico, para jornal de grande 

circulação no Estado de São Paulo. 

- Área Útil do Jornal (largura padrão): 6 colunas: 29,7 cm x 52,0 cm 
altura 

- A licitante vencedora do certame, deverá: 

a) Republicar, sem ônus para o Município, as matérias publicadas 
incorretamente, em decorrência de erro da empresa de publicidade ou o 

jornal; 

b) Receber o material enviado pela Prefeitura até às 17:00 horas do dia 
imediatamente anterior da data determinada pelo Município para a sua 

publicação; 

c) Disponibilização das publicações em bancas locais não será 
obrigatória. As matérias publicadas deverão, obrigatoriamente, estar 

disponíveis no site oficial do jornal em que forem veiculadas, 
assegurando o acesso, a transparência e a verificabilidade das 

informações. A empresa contratada deverá encaminhar, por meio de e-

mail oficial, cópia da página da publicação, constando, de forma clara e 
identificável o local onde se encontra publicada, a data da publicação e o 

respectivo número da página, como comprovação da execução do 

serviço; 
d) Fornecer ao Município, sempre que houver inserções de matérias ou 

atos oficiais, 03 (três) exemplares gratuitos do jornal. 

e) As empresas participantes deverão colocar o nome do jornal no qual 
fará as publicações caso seja sagrada vencedora do certame; 

f) Entende-se como jornal de grande circulação no Estado de São Paulo, o 

diário que tenha a tiragem diária mínima de 20.000 exemplares, nos 
termos das decisões do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

TCAs 14340/026/98 e 16035/026/00, e com circulação diária em pelo 

menos em 60% das cidades do Estado de São Paulo. 
g) O jornal diário indicado pelos participantes deverá ter circulação 

(EDIÇÕES DIÁRIAS DE 2ª FEIRA A DOMINGO).   

CM/COLUNA 

 

1.500 R$ 58,00 R$ 87.000,00 

1.0. O objeto da licitação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme decreto n.º 1.674/23 de 31 de 

julho de 2023. Sendo o mesmo considerado bem de natureza comum, nos termos do artigo 6º, inciso XIII da Lei 

14.133/2021.  

1.1. Os quantitativos e valores dos itens são os discriminados nas tabelas acima. 

1.2. A presente contratação adotará como regime de execução indireta do tipo menor preço por item. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO:- 

2.1. A presente contratação justifica-se em razão da expiração da vigência do Contrato n.º 89/2021, oriundo do 

Pregão Eletrônico n.º 077/2021, que até então assegurava à Prefeitura a prestação dos serviços de publicação 

legal em jornal de grande circulação no Estado de São Paulo. Com o encerramento desse instrumento contratual, 

o Setor de Licitações passou a não dispor de meio formal e contínuo para a divulgação obrigatória dos atos 
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relativos aos procedimentos licitatórios e contratuais, o que compromete o regular andamento das atividades 

administrativas e o cumprimento das exigências legais. A contratação de empresa especializada mostra-se 

indispensável sob a ótica do interesse público, uma vez que a publicidade dos atos administrativos constitui 

princípio constitucional e requisito expresso da Lei Federal n.º 14.133/2021. A veiculação dos avisos de 

licitação, extratos contratuais e demais atos correlatos em jornal de grande circulação tem por finalidade 

assegurar ampla divulgação, promover a competitividade dos certames, garantir isonomia entre os interessados e 

viabilizar o controle social sobre as ações da Administração Pública. Nesse contexto, o objetivo da contratação é 

assegurar a continuidade, a regularidade e a legalidade das publicações oficiais do Município, garantindo que 

todos os atos sujeitos à publicidade legal sejam divulgados de forma tempestiva, em veículo que atenda aos 

requisitos legais de grande circulação estadual. Busca-se, assim, preservar a segurança jurídica dos processos 

licitatórios e contratuais, evitar nulidades e questionamentos pelos órgãos de controle e assegurar a continuidade 

das políticas públicas e da prestação de serviços à população, em conformidade com a legislação vigente. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:- 

3.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços de publicação 

legal em jornal de grande circulação no Estado de São Paulo, capaz de executar, de forma contínua, eficiente e 

em conformidade com a legislação vigente, todas as etapas necessárias à divulgação dos atos administrativos 

sujeitos à publicidade obrigatória. O ciclo de vida do objeto abrange desde o recebimento das demandas de 

publicação até a entrega dos comprovantes formais que asseguram a validade jurídica dos atos divulgados. 

 

No início do ciclo, a empresa contratada deverá receber do Setor de Licitações os textos dos avisos de licitação, 

extratos de contratos, termos aditivos, revogações, suspensões e demais atos a serem publicados. Caberá à 

contratada realizar, quando necessário, a diagramação, revisão formal e adequação do conteúdo ao padrão 

exigido pelo veículo de comunicação, garantindo fidelidade ao texto encaminhado pela Administração e 

conformidade com as exigências legais e editoriais. 

 

Na fase de execução, a contratada será responsável por providenciar a veiculação dos atos em jornal de grande 

circulação no Estado de São Paulo, observando rigorosamente os prazos legais e os cronogramas dos 

procedimentos licitatórios, de modo a não comprometer a validade dos certames nem a contagem dos prazos 

administrativos. A publicação deverá ocorrer em meio que assegure ampla divulgação, transparência e acesso 

público às informações. 

 

Como etapa final do ciclo de vida do objeto, a contratada deverá fornecer à Prefeitura os comprovantes formais 

de cada publicação realizada, contendo, no mínimo, a data, a edição, a página e o teor do ato publicado, 

permitindo a adequada instrução dos processos administrativos, a conferência pelo fiscal do contrato e a 

verificação pelos órgãos de controle interno e externo. 

 

Essa solução integrada garante o cumprimento do princípio da publicidade e das exigências da Lei n.º 

14.133/2021 ao longo de todo o ciclo de vida da contratação, assegurando que os atos oficiais do Município 

sejam devidamente divulgados, conferindo transparência, ampliando a competitividade das licitações e 

fortalecendo o controle social. Ao centralizar em um único contrato todas as etapas do processo de publicação 

legal, a Administração reduz riscos operacionais, evita descontinuidade do serviço, assegura previsibilidade de 

custos e preserva a regularidade, a segurança jurídica e a eficiência dos procedimentos conduzidos pelo Setor de 

Licitações. 

 

4. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:- 

4.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

4.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão Eletrônico, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, conforme a Lei n.º 14.133/2021. 

 

5.  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:- 

5.1. Para fins de habilitação, o fornecedor deverá comprovar a sua situação regular perante os órgãos de 

fiscalização, apresentando os documentos abaixo elencados (conforme Decreto Municipal n.º 1.810/25). 

5.2. Cartão CNPJ; 

5.3. (CND) Certidão negativa de débito relativa aos tributos federais e à divida ativa da união, nela 

abrangidas as contribuições sociais administradas pela Secretaria da Receita Federal; 

5.4. (CRF) Certificado de Regularidade do FGTS; 

5.5. Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado; 

5.6. Certidão Negativa expedida pela Prefeitura Municipal (sede da empresa); 
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5.7. (CNDT) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

5.8. Certidão negativa de feitos sobre falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 

município. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:- 

6.1. Subcontratação: Será admitida a subcontratação parcial e exclusivamente para a veiculação das 

publicações em jornal de grande circulação, quando necessária à execução do objeto, especialmente nos casos de 

atuação por empresa intermediadora. 

6.2. A contratada permanecerá integralmente responsável pela execução do contrato, incluindo a 

diagramação, o cumprimento dos prazos, a conformidade legal das publicações, a comprovação da veiculação e 

a qualidade dos serviços prestados, não havendo transferência de responsabilidades à subcontratada. 

6.3. Os itens ofertados deverão cumprir todo o descritivo técnico de cada item. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:- 

7.1. CONTRATUAL nos termos do art. 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

7.2. DA VIGÊNCIA:  

7.3. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a iniciar no ato das assinaturas podendo ser prorrogado por 

igual período nos termos do art. 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

7.4. Condições de Entrega: após a assinatura do Contrato. 

7.5.         Os responsáveis pelo envio das matérias serão:  

Titular: Nathália Gaziela Yamacuti 

 CPF: 437.168.098-45 

 Matrícula: 25755/1 

 Email: n.yamacuti@bastos.sp.gov.br 

Suplentes: Alexa Thainá Trombini 

    CPF: 438.682.918-06 

    Matrícula: 1925-9/1 

    Email: alexa.licitacao@bastos.sp.gov.br 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO:- 

8.1. Em cumprimento ao disposto no artigo 117 da Lei n.º 14.133/2021, o CONTRATANTE designará, os 

seguintes servidores para a gestão e a fiscalização da contratação, bem como, se necessário, servidor(es) para 

auxílio na fiscalização: 

8.2. Fiscal do Contrato: Nathalia Graziela Yamacuti 

8.3. CPF: 437.168.098-45 

8.4. Matricula: 25755-1 

8.5. Gestor do Contrato: Wagner Menezes de Toledo 

8.6. CPF: 094.967.678-00 

8.8. Tanto o Gestor quanto o Fiscal atuarão em conjunto no acompanhamento e fiscalização da contratação, 

incumbindo especificamente ao Fiscal o acompanhamento do cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA e ao Gestor a liquidação das notas fiscais/faturas. 

8.9. A existência de fiscalização por parte do CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer irregularidades no cumprimento das obrigações assumidas, nem perante 

terceiros, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica 

a corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes ou prepostos. 

8.10. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 

serviços, o CONTRATANTE reserva-se no direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, por intermédio do Fiscal da contratação. 

8.11. A ação ou a omissão, total ou parcial, por parte da fiscalização do CONTRATANTE, não eximirá a 

CONTRATADA da total responsabilidade decorrente de má execução da contratação, inclusive por defeito ou 

inadequação por inadequação do serviço fornecido. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:- 

9.1.  A Contratante, por meio do(a) Fiscal do Contrato, deverá encaminhar à Contratada, exclusivamente por 

e-mail oficial, os textos, avisos, extratos e demais atos administrativos a serem publicados, anexando o arquivo 

contendo o conteúdo integral do material a ser veiculado, assegurando a rastreabilidade, a autenticidade e o 

controle das solicitações de publicação. 

9.2. Compete à Contratante indicar formalmente o fiscal e, quando aplicável, o gestor do contrato, 

responsáveis pelo acompanhamento, conferência e atesto da execução dos serviços, bem como pela verificação 
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da conformidade das publicações realizadas em relação aos textos encaminhados, aos prazos estabelecidos e aos 

requisitos legais. 

9.3. A Contratante deverá analisar e validar as informações encaminhadas pela Contratada, inclusive quanto 

à metragem (cm/coluna) informada previamente à publicação, a fim de assegurar a correta execução do serviço e 

o adequado controle dos quantitativos contratados. 

9.4. Notificar a contratada de ocorrências eventuais como: atraso na entrega do objeto contratado. 

9.5. Incumbe ainda à Contratante efetuar os pagamentos devidos à Contratada nos prazos e condições 

estabelecidos no contrato, após a regular comprovação da execução dos serviços e o respectivo atesto pelo fiscal 

do contrato. 

9.6. A Contratante deverá fornecer à Contratada todas as informações, esclarecimentos e orientações 

necessárias à boa execução do objeto, bem como comunicar formalmente quaisquer inconsistências, erros ou 

necessidade de ajustes nas publicações, adotando as medidas administrativas cabíveis para assegurar a 

regularidade, a continuidade e a legalidade da execução contratual. 

9.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber, em conformidade com o decreto n.º 1.679/2023.  

 

10.          OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:- 

10.1. A Contratada deverá manter endereço eletrônico oficial ativo e exclusivo para o recebimento das 

demandas de publicação, devendo acusar formalmente o recebimento, também por meio de e-mail oficial, 

identificando o responsável que recebeu a solicitação, imediatamente após o envio realizado pelo Fiscal do 

Contrato. 

10.2. Recebido o material, a Contratada deverá analisar o conteúdo e informar previamente à Contratante, por 

e-mail oficial, a metragem (cm/coluna) ou o tamanho da publicação que será realizada, permitindo o controle, a 

validação e o acompanhamento dos quantitativos contratados. 

10.3. A Contratada deverá providenciar a publicação dos atos encaminhados no prazo máximo de até o 

primeiro dia útil seguinte ao recebimento, respeitando os prazos legais dos procedimentos licitatórios, bem como 

os cronogramas definidos pelo Setor de Licitações, assegurando que a veiculação ocorra em jornal de grande 

circulação no Estado de São Paulo. 

10.4. As publicações deverão ser realizadas em conformidade com o conteúdo encaminhado, sem alterações 

de texto, supressões ou acréscimos, garantindo fidelidade às informações oficiais fornecidas pela Administração. 

10.5. Após a efetiva publicação, a Contratada deverá encaminhar à Contratante, também por e-mail oficial, o 

comprovante de publicação, consistindo em arquivo em formato PDF da página do jornal, contendo, 

obrigatoriamente, a identificação do veículo de comunicação, a data, a edição, o número da página e o conteúdo 

integral da publicação realizada. 

10.6. A Contratada deverá assegurar a qualidade gráfica, legibilidade e integridade das publicações, de modo 

que os atos publicados sejam plenamente compreensíveis e aptos a instruir os processos administrativos e a 

atender às exigências dos órgãos de controle. 

10.7. Caberá ainda à Contratada manter estrutura operacional e técnica suficiente para atender às demandas 

regulares e extraordinárias da Contratante, inclusive em situações de urgência decorrentes de prazos legais, 

respondendo por eventuais falhas, atrasos ou erros de publicação, os quais deverão ser corrigidos de forma 

imediata, sem ônus para a Administração. 

10.8. A Contratada deverá entregar o objeto contratado conforme proposta, após solicitação formal da 

contratante, através da emissão da nota de empenho dentro do prazo previsto no item 10.3. deste Termo. 

10.9. Observar as orientações do Órgão Fiscalizador do contrato, prestando os esclarecimentos solicitados e 

atendendo às reclamações formuladas. 

 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:-  

11.1. O pagamento será efetuado após a entrega e o recebimento definitivo de cada serviço prestado, 

mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada e liquidada pelo setor competente. O agendamento do 

crédito será realizado pela Divisão de Tesouraria no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. A Contratada deverá 

informar previamente os dados bancários necessários para a efetivação do pagamento. 

11.2. Para efeito de contagem de prazo, o mesmo se dará após a liquidação da Nota fiscal e não da emissão da 

mesma. 

11.3. A forma de pagamento se dará única e exclusivamente mediante transferência bancária na conta da 

contratada. 

11.4. É de competência da contratada, indicar o número da conta, agência e banco correspondente ao CNPJ 

da contratada. 

11.5. Em hipótese alguma será aceita a emissão de boletos bancários. 
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11.6. Na emissão da nota fiscal deverá ser informado o número do empenho e demais informações 

pertinentes. 

11.7. Nenhum pagamento será efetuado à Promitente Contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou em razão de inadimplência 

referente à execução do objeto contratual, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou à 

correção monetária. 

11.8. No caso de controvérsia sobre a execução/entrega do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

11.9.  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante atestar a 

entrega do objeto. 

11.10. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica para cada fonte 

diferenciada de recursos. 

11.11. Por ocasião da emissão da Nota Fiscal, deverá o contratado observar todas as informações constantes no 

cabeçalho do pedido de empenho, Tais como: Órgão requisitante, CNPJ e endereço. Sem as quais o pagamento 

ficará retido por falta de informações. 

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:- 

12.1. R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais). 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:- 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/26 

Objeto: Classificação orçamentária com a categoria econômica funcional/programática para suprir as despesas com a contratação de 
empresa para prestação de serviços de publicação legal em jornal de grande circulação no Estado de São Paulo. 

Natureza da 
despesa 

Nomenclatura da 
despesa 

Ficha Unidade  
Orçamentária 

Funcional /  
Programática 

Fonte de 
Recurso 

Código de 
Aplicação 

Nome do 
Recurso 

3.3.90.39.90 SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE 

LEGAL 

46 02.02 - Secretaria Municipal de 
Administração 

04.122.0004.2004 - 
Manutenção da 

Secretaria de 
Administração 

1 110-000 GERAL 

Consulta em 19/01/2026 

 

Nathalia Graziela Yamacuti 

CPF: 437.168.098-45 

Matrícula: 25755-1 
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ANEXO II –  

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA AO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2026 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

Razão Social: __________ CNPJ: __________, I.E. (se houver): __________, Endereço: __________, Bairro: 

__________, Cidade: __________  UF: __________  Telefone: ( ) - , E-mail: __________, 

Conta: __________, Bancária: __________, Banco: __________, Ag: __________, Conta Corrente: 

__________, Responsável pela empresa: __________, CPF: __________, Cargo do responsável: __________.  

  

À Prefeitura Municipal de Bastos, apresentamos nossa proposta comercial referente ao Pregão Eletrônico N.º 

003/2026, Processo n. º 006/2026, conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UND QTDE VALOR. 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO. Observadas 

as seguintes medidas e especificações: 

 
- Fonte: ARIAL. 

- Corpo: 6 (seis). 

- Espaçamento entre linhas: 9 (nove) pontos. 
- Título da matéria: tipo 10 (dez), em caixa alta. 

- Textos corridos e nomes próprios: somente iniciais em maiúsculas. 

- Não serão editadas matérias em negrito ou itálico, para jornal de grande 
circulação no Estado de São Paulo. 

- Área Útil do Jornal (largura padrão): 6 colunas: 29,7 cm x 52,0 cm 

altura 
- A licitante vencedora do certame, deverá: 

a) Republicar, sem ônus para o Município, as matérias publicadas 

incorretamente, em decorrência de erro da empresa de publicidade ou o 
jornal; 

b) Receber o material enviado pela Prefeitura até às 17:00 horas do dia 

imediatamente anterior da data determinada pelo Município para a sua 
publicação; 

c) Disponibilização das publicações em bancas locais não será 

obrigatória. As matérias publicadas deverão, obrigatoriamente, estar 
disponíveis no site oficial do jornal em que forem veiculadas, 

assegurando o acesso, a transparência e a verificabilidade das 

informações. A empresa contratada deverá encaminhar, por meio de e-
mail oficial, cópia da página da publicação, constando, de forma clara e 

identificável o local onde se encontra publicada, a data da publicação e o 
respectivo número da página, como comprovação da execução do 

serviço; 

e) As empresas participantes deverão colocar o nome do jornal no qual 
fará as publicações caso seja sagrada vencedora do certame; 

f) Entende-se como jornal de grande circulação no Estado de São Paulo, o 

diário que tenha a tiragem diária mínima de 20.000 exemplares, nos 
termos das decisões do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

TCAs 14340/026/98 e 16035/026/00, e com circulação diária em pelo 

menos em 60% das cidades do Estado de São Paulo. 
g) O jornal diário indicado pelos participantes deverá ter circulação 

(EDIÇÕES DIÁRIAS DE 2ª FEIRA A DOMINGO).   

CM/COLUNA 
 

1.500   

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 0,00 (Por extenso) 

 

Ao apresentarmos a presente proposta, manifestamos no sentido de concordar com os termos do Edital e seus 

anexos, nos comprometendo a cumprir fielmente suas cláusulas. 

A presente proposta possui validade de 60 (sessenta) dias a partir da data da Sessão Pública do Pregão. 

Prazo de Entrega: 30 (trinta) após recebimento do Pedido de Empenho     

Condições de Pagamento: 30(trinta) dias após liquidação da N.F. 

 

Cidade, Dia do Mês do Ano de 2026. 

 

Assinatura do representante legal: __________ 

Nome do representante legal: __________ 

Cargo/função do representante legal: __________   

OBS:- Preferencialmente solicitamos que os documentos sejam assinados digitalmente. 

           Trata-se apenas um modelo a proposta deverá ser elaborado em papel timbrado de licitante. 
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ANEXO III –  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao pregoeiro e equipe de apoio  

Prefeitura Municipal de Bastos – SP  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2026 

 

Pelo presente instrumento, a empresa __________, CNPJ n.º __________, com sede na __________, através de 

seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não empregamos 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 

(dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, 

deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com 

a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos 

constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e 

ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, 

inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. 

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) __________, Portador(a) do 

RG sob n.º __________ e CPF n.º __________,  cuja   função/cargo  é 

sócio/administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato. 

5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, 

Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo 

grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Município. 

6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 

Vinculante n.º 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

7) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

9) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

10) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja 

encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: ( ) 

Celular/Whatsapp: ( ) 

 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

 

Nomeamos e constituímos o senhor(a) __________, portador(a) do CPF/MF sob n.º __________, para ser o(a) 

responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico 

n.º 003/2026 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, 

seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

Local, __/__/____. 

Nome assinatura 
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ANEXO IV – 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME 

AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO (em papel timbrado da licitante) 

 

 Eu, __________, portador do RG n.º __________ e do CPF n.º __________, representante legal do licitante 

(nome empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico n.º 003/2026, Processo n.° 006/2026, 

DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial 

ou de fato, no presente procedimento licitatório;  

b) A intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;  

c) O licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;  

d) O conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 

ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório antes da adjudicação do objeto;  

e) O conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das 

propostas; e  

f) O representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la.  

 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em 

atendimento à Lei Federal n.º 12.846/ 2013, tais como:  

I. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira 

pessoa a ele relacionada;  

II. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 

ilícitos previstos em Lei;  

III. Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus 

reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV. No tocante a licitações e contratos:  

a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 

procedimento licitatório público;  

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 

contrato administrativo;  

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 

pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou  

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração 

pública;  

h) Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir 

em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro 

nacional.  

 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO V – 

DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO – LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2026 

 

A empresa __________, inscrita no CNPJ sob o n.º __________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a.) __________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º __________, do CPF n.º __________, DECLARA, 

para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar n.º 123, de 

14/12/2006. 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto n.º 8.538/2015. 

 

Declara também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme previsto na Lei 

Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

Local, __/__/____ 

 

________________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO VI - 

MINUTA DE CONTRATO 

 

MINUTA DE CONTRATO N.º ____/2026 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 006/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2026 

 

CONTRATO N.º , QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS E 

A EMPRESA ................................................. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS, pessoa jurídica de direito público, sita à Rua Ademar de Barros, 

N.º 600 - Centro, nesta cidade de Bastos, Estado de São Paulo, inscrita no C.N.P.J. sob n.º 45.547.403/0001-93 e 

Inscrição Estadual Isenta, neste ato representada por seu PREFEITO MUNICIPAL, Sr. KLÉBER LOPES DE 

SOUSA, inscrito no CPF-MF n.º 323.536.998-80 a seguir denominada CONTRATANTE e a Empresa 

........................................., pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua ..................., n.º......................., Cidade 

de ............................, Estado de São Paulo, inscrita no C.N.P.J. sob n.º ..............................e Inscrição Estadual n.º 

isento, neste ato representada por seu Proprietário, Sr.º .........................., portador do R.G. n.º ......................, 

inscrito no CPF-MF n.º , residente e domiciliado na Rua ....................., n.º ..........., na Cidade de ...................., 

Estado de São Paulo, a seguir denominada CONTRATADA, nos termos do Art. 105 da Lei Federal n.º 

14133/2021, pelas condições estabelecidas no Edital de Licitação n.º 003/2026, em conjunto com seus anexo e 

pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

1.0. Cláusula Primeira – OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO LEGAL EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DE SÃO 

PAULO”, de acordo com as especificações técnicas e quantidades estimadas conforme Termo de Referência 

(anexo I) do edital e proposta vencedora:- 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UND QTDE VALOR. 

UNITÁRIO 
VALOR 

TOTAL 

01 SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS EM JORNAL DE 

GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO. Observadas 
as seguintes medidas e especificações: 

 

- Fonte: ARIAL. 
- Corpo: 6 (seis). 

- Espaçamento entre linhas: 9 (nove) pontos. 
- Título da matéria: tipo 10 (dez), em caixa alta. 

- Textos corridos e nomes próprios: somente iniciais em maiúsculas. 

- Não serão editadas matérias em negrito ou itálico, para jornal de grande 
circulação no Estado de São Paulo. 

- Área Útil do Jornal (largura padrão): 6 colunas: 29,7 cm x 52,0 cm 

altura 
- A licitante vencedora do certame, deverá: 

a) Republicar, sem ônus para o Município, as matérias publicadas 

incorretamente, em decorrência de erro da empresa de publicidade ou o 
jornal; 

b) Receber o material enviado pela Prefeitura até às 17:00 horas do dia 

imediatamente anterior da data determinada pelo Município para a sua 

publicação; 

c) Disponibilização das publicações em bancas locais não será 

obrigatória. As matérias publicadas deverão, obrigatoriamente, estar 
disponíveis no site oficial do jornal em que forem veiculadas, 

assegurando o acesso, a transparência e a verificabilidade das 

informações. A empresa contratada deverá encaminhar, por meio de e-
mail oficial, cópia da página da publicação, constando, de forma clara e 

identificável o local onde se encontra publicada, a data da publicação e o 

respectivo número da página, como comprovação da execução do 
serviço; 

d) Fornecer ao Município, sempre que houver inserções de matérias ou 

atos oficiais, 03 (três) exemplares gratuitos do jornal. 
e) As empresas participantes deverão colocar o nome do jornal no qual 

fará as publicações caso seja sagrada vencedora do certame; 

f) Entende-se como jornal de grande circulação no Estado de São Paulo, o 
diário que tenha a tiragem diária mínima de 20.000 exemplares, nos 

termos das decisões do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

TCAs 14340/026/98 e 16035/026/00, e com circulação diária em pelo 

CM/COLUNA 

 

1.500   
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menos em 60% das cidades do Estado de São Paulo. 

g) O jornal diário indicado pelos participantes deverá ter circulação 

(EDIÇÕES DIÁRIAS DE 2ª FEIRA A DOMINGO).   

 

2.0. Cláusula Segunda – DA VIGÊNCIA, PRAZO DE ENTREGA. 

2.1. A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura, podendo ser prorrogado 

caso haja interesse da Administração, nos termos do artigo 105 da lei Federal n.º 14.133/2021. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Contratada deverá providenciar a publicação dos atos encaminhados no prazo 

máximo de até o primeiro dia útil seguinte ao recebimento, respeitando os prazos legais dos procedimentos 

licitatórios, bem como os cronogramas definidos pelo Setor de Licitações. Deverá receber o material enviado 

pela Prefeitura até às 17h do dia imediatamente anterior da data determinada pelo Município para a sua 

publicação. Os responsáveis pelo envio das matérias serão:  

Titular: Nathália Gaziela Yamacuti 

 CPF: 437.168.098-45 

 Matrícula: 25755/1 

 Email: n.yamacuti@bastos.sp.gov.br 

Suplentes: Alexa Thainá Trombini 

    CPF: 438.682.918-06 

    Matrícula: 1925-9/1 

    Email: alexa.licitacao@bastos.sp.gov.br 

 

3.0. Cláusula Terceira – VALOR CONTRATUAL 

3.1. Pelo fornecimento do objeto adquirido, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 

...........................(................................). 

 

4.0. Clausula Quarta - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

4.1. O presente contrato terá como fiscal a Srta. Nathalia Graziela Yamacuti – Assistente de Licitação, que 

acompanhará e fiscalizará a execução do presente contrato, devendo informar a inexecução total ou parcial deste 

termo ao Gestor do contrato, nos termos do Artigo 117 da Lei n.º 14.133/2021. A fiscal de contrato compete: 

 4.1.1. Fazer o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor as 

ocorrências que  possam prejudicar o bom andamento do contrato.  

 4.1.2. Atestar, em documento hábil, o recebimento dos serviços contratados após conferência detalhada 

das planilhas apresentadas pela contratada e encaminhar os documentos pertinentes ao gestor para certificação; 

 4.1.3. Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no Pedido de 

Empenho; 

 4.1.4. Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o 

estabelecido no  instrumento contratual; 

 4.1.5. Comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, bem como 

os pedidos de  prorrogação, se for o caso; 

 4.1.6. Acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, destinado à 

execução do objeto  contratado, relativamente à qualidade e quantidade necessárias e/ou previstas 

contratualmente; 

 4.1.7. Informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do 

contrato ao gestor  do contrato; 

 4.1.8. Emitir e controlar, periodicamente, as ordens de serviço necessárias para a execução do objeto 

contratado; 

4.2. O gestor do contrato será o Sr. Wagner Menezes de Toledo – Assessor da Divisão de Comunicação e 

Marketing, que acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. Aos gestores de contrato compete: 

           4.2.1. Coordenará a execução dos serviços contratados, atualizando o processo de acompanhamento e 

fiscalização da        avença contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. 

           4.2.2. Acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Promitente Contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as 
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ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

           4.2.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

           4.2.4. O gestor do contrato também acompanhará o prazo de vigência do contrato, que será de 12 (doze) e 

poderá ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, nos termos do Art. 107 da Lei 14.133/21, desde que 

comprovado a vantajosidade ao município. 

4.3. Os valores serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, salvo nos casos previstos no artigo 

124, Inciso II, alínea d. 

4.4. À Administração não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados 

4.5. Ao preposto da Promitente Contratada competirá, entre outras atribuições: 

       5.5.1. Representar os interesses desta perante a Administração; 

       5.5.2. Realizar os procedimentos administrativos junto a Administração; 

       5.5.3. Manter a Administração informada sobre o andamento e a qualidade dos serviços contratados; 

       5.5.4. Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com os 

esclarecimentos julgados necessários. 

 

5.0. Clausula Quinta - CONDIÇÕES DE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado após a entrega e o recebimento definitivo de cada serviço prestado, 

mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada e liquidada pelo setor competente. O agendamento do 

crédito será realizado pela Divisão de Tesouraria no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. A Contratada deverá 

informar previamente os dados bancários necessários para a efetivação do pagamento. Na nota fiscal, deverá 

estar descriminada o Pedido de empenho, onde deverá constar o número da conta, agência, banco correspondente 

ao CNPJ participante do referido pregão, não sendo aceita a emissão de boleto para o pagamento. 

5.1.1 Para efeito de contagem de prazos, considera-se a liquidação da Nota Fiscal. 

5.1.2 Em hipótese alguma será aceita a emissão de boletos bancários. 

5.1.3 Serão aceitas propostas com valores unitários de até 04 (quatro) casas decimais, mas cabe salientar que 

para fins de emissão de nota fiscal o valor total da nota deverá ser apresentado com 02 (duas) casas decimais 

para fins de pagamento. 

5.1.4 A forma de pagamento se dará única e exclusivamente via transferência bancária. 

5.2 Na emissão da nota fiscal deverá ser informado o número do empenho. 

5.3 Nenhum pagamento será efetuado à Promitente Contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou em razão de inadimplência 

referente à execução do objeto contratual, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou à 

correção monetária. 

5.4 No caso de controvérsia sobre a execução/entrega do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

5.5  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão contratante atestar a entrega do 

objeto. 

5.6  No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica para cada fonte 

diferenciada de recursos. 

5.7 A ordem cronológica referida somente poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade 

competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração e ao Tribunal de Contas 

competente, exclusivamente nas seguintes situações: 

I - Grave perturbação da ordem, emergência ou calamidade pública; 

II - Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa 

física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o risco de 

descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

III - Pagamento de bens necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que demonstrado 

o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

IV - Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou dissolução 

da empresa Promitente Contratada; 

V - Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio 

público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando demonstrado o 

risco de descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento da missão 

institucional. 

5.8 Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao 

fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de bens; 
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5.9 O gestor do contrato será o responsável pela certificação das Notas Fiscais, bem como liberará a Nota 

Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela contratada, todas as condições pactuadas. 

5.10 Demais questões com relação ao pagamento encontram-se no Termo de Referência – Anexo I. 

5.11 Fica o município autorizado a requerer todo e qualquer documento que ele julgue necessário para que a 

Promitente Contratada comprove plena regularidade fiscal. 

 

6.0. Cláusula Sexta – RECURSO FINANCEIRO E GARANTIAS CONTRATUAIS 

6.1. As despesas para a cobertura da presente contratação serão cobertas por dotação orçamentária vigente 

no exercício de 2026:- 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/26 

Objeto: Classificação orçamentária com a categoria econômica funcional/programática para suprir as despesas com a contratação de 
empresa para prestação de serviços de publicação legal em jornal de grande circulação no Estado de São Paulo. 

Natureza da 
despesa 

Nomenclatura 
da despesa 

Ficha Unidade  
Orçamentária 

Funcional /  
Programática 

Fonte de 
Recurso 

Código de 
Aplicação 

Nome 
do 

Recurso 

3.3.90.39.90 SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE 

LEGAL 

46 02.02 - Secretaria Municipal de 
Administração 

04.122.0004.2004 - 
Manutenção da 

Secretaria de 
Administração 

1 110-000 GERAL 

Consulta em 19/01/2026 

6.2. Tendo em vista o objeto contratado, fica dispensada a Garantia contratual. 

 

7.0. Cláusula Sétima – DO CRITÉRIO DE REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILIBRIO DE PREÇO E 

ADITIVO CONTRATUAL. 

7.1. Os preços acordados somente poderão ser alterados, por reajuste ou repactuação, após decorridos 12 (doze) 

meses, contados da data da apresentação da proposta, nos termos da Lei 14.133/2021 e será adotado como 

critério de reajuste o IPCA. 

 

8.0 Cláusula Oitava – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1. Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto desse Contrato nas condições avençadas e da 

CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

8.1.1 – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

8.1.2. Fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto do contrato; 

8.1.3. Expedir o pedido de empenho e encaminhar a contratada para o fornecimento dos serviços contratados. 

8.1.4. A Contratante, por meio do(a) Fiscal do Contrato, deverá encaminhar à Contratada, exclusivamente por e-

mail oficial, os textos, avisos, extratos e demais atos administrativos a serem publicados, anexando o arquivo 

contendo o conteúdo integral do material a ser veiculado, assegurando a rastreabilidade, a autenticidade e o 

controle das solicitações de publicação. 

8.1.5. Compete à Contratante indicar formalmente o fiscal e, quando aplicável, o gestor do contrato, responsáveis 

pelo acompanhamento, conferência e atesto da execução dos serviços, bem como pela verificação da 

conformidade das publicações realizadas em relação aos textos encaminhados, aos prazos estabelecidos e aos 

requisitos legais. 

8.1.6. A Contratante deverá analisar e validar as informações encaminhadas pela Contratada, inclusive quanto à 

metragem (cm/coluna) informada previamente à publicação, a fim de assegurar a correta execução do serviço e o 

adequado controle dos quantitativos contratados. 

8.1.7. Notificar a contratada de ocorrências eventuais como: atraso na entrega do objeto contratado. 

8.1.8. Incumbe ainda à Contratante efetuar os pagamentos devidos à Contratada nos prazos e condições 

estabelecidos no contrato, após a regular comprovação da execução dos serviços e o respectivo atesto pelo fiscal 

do contrato. 

8.1.9. A Contratante deverá fornecer à Contratada todas as informações, esclarecimentos e orientações 

necessárias à boa execução do objeto, bem como comunicar formalmente quaisquer inconsistências, erros ou 

necessidade de ajustes nas publicações, adotando as medidas administrativas cabíveis para assegurar a 

regularidade, a continuidade e a legalidade da execução contratual. 

8.1.10. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, 

em conformidade com o decreto nº 1.679/23 

 

8.2. – Constituem obrigações da CONTRATADA: 

8.2.1 A Contratada obriga-se a: 

8.2.2. A Contratada deverá manter endereço eletrônico oficial ativo e exclusivo para o recebimento das 

demandas de publicação, devendo acusar formalmente o recebimento, também por meio de e-mail oficial, 
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identificando o responsável que recebeu a solicitação, imediatamente após o envio realizado pelo Fiscal do 

Contrato. 

8.2.3. Recebido o material, a Contratada deverá analisar o conteúdo e informar previamente à Contratante, por 

e-mail oficial, a metragem (cm/coluna) ou o tamanho da publicação que será realizada, permitindo o con-trole, a 

validação e o acompanhamento dos quantitativos contratados. 

8.2.4. A Contratada deverá providenciar a publicação dos atos encaminhados no prazo máximo de até o pri-

meiro dia útil seguinte ao recebimento, respeitando os prazos legais dos procedimentos licitatórios, bem como os 

cronogramas definidos pelo Setor de Licitações, assegurando que a veiculação ocorra em jornal de grande cir-

culação no Estado de São Paulo. 

8.2.5. As publicações deverão ser realizadas em conformidade com o conteúdo encaminhado, sem alterações 

de texto, supressões ou acréscimos, garantindo fidelidade às informações oficiais fornecidas pela Administração. 

8.2.6. Após a efetiva publicação, a Contratada deverá encaminhar à Contratante, também por e-mail oficial, o 

comprovante de publicação, consistindo em arquivo em formato PDF da página do jornal, contendo, obriga-

toriamente, a identificação do veículo de comunicação, a data, a edição, o número da página e o conteúdo 

integral da publicação realizada. 

8.2.7. A Contratada deverá assegurar a qualidade gráfica, legibilidade e integridade das publicações, de modo 

que os atos publicados sejam plenamente compreensíveis e aptos a instruir os processos administrativos e a aten-

der às exigências dos órgãos de controle. 

8.2.8. Caberá ainda à Contratada manter estrutura operacional e técnica suficiente para atender às demandas 

regulares e extraordinárias da Contratante, inclusive em situações de urgência decorrentes de prazos legais, 

respondendo por eventuais falhas, atrasos ou erros de publicação, os quais deverão ser corrigidos de forma 

imediata, sem ônus para a Administração. 

8.2.9. A Contratada deverá entregar o objeto contratado conforme proposta, após solicitação formal da 

contratante, através da emissão da nota de empenho dentro do prazo previsto no item 10.3. deste Termo. 

8.2.10. Observar as orientações do Órgão Fiscalizador do contrato, prestando os esclarecimentos solicitados e 

a-tendendo às reclamações formuladas. 

8.211. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte desta Prefeitura, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações procedentes, caso ocorram; 

8.2.12. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas nas licitações; 

8.2.13. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal e/ou a terceiros, decorrente 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade; 

8.2.14. Efetuar a substituição imediata do serviço que não estiver de acordo com as especificações e qualidades 

necessárias ao fiel e integral cumprimento do objeto contratado; 

8.2.15. Assumir exclusiva responsabilidade por danos pessoais sofridos por empregados seus ou de suas 

subcontratadas, durante a execução dos serviços, exonerando expressamente a CONTRATANTE e a 

Fiscalização de qualquer responsabilidade; 

8.2.16. Corrigir, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, qualquer parte dos serviços que tenha sido 

entregue de modo incorreto ou de forma insatisfatória, dentro do prazo que para tal for estabelecido entre as 

Partes; 

8.2.17. O contratado deverá manter disponível, durante toda vigência do contrato, telefones e endereço eletrônico 

atualizados do preposto (consultor técnico) aceito pela Administração, para solicitação dos serviços pelo fiscal 

do contrato.  

8.2.18. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

8.2.19. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

8.2.20. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados;  

8.2.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

8.2.22. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021;  

8.2.23. Quando não for possível a verificação da regularidade em Sistema de Cadastro de Fornecedores, a 
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empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.2.24. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.2.25. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do contrato.  

8.2.26. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

8.2.27. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação. 

8.2.28.  Guardar o sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.2.29.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

9.0. Cláusula nona - DA SUBCONTRAÇÃO 

9.1. Será admitida a subcontratação parcial e exclusivamente para a veiculação das publicações em jornal de 

grande circulação, quando necessária à execução do objeto, especialmente nos casos de atuação por empresa 

intermediadora. 

 

10.0. Cláusula décima - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A licitante e a empresa contratada se cometer qualquer infração ou descumprimento do previsto no edital 

ou contrato deverá ficar sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções no artigo 

156 da Lei Federal n.º 14133/2021, qual seja: 

10.2. Advertência – inciso I, quando dar causa a inexecução parcial do contrato; 

10.3. Multa de até 10% sobre o valor total previsto ou contrato, quando descumprido qualquer clausula do edital, 

do contrato, que não a execução do objeto - inciso II; 

10.4. Multa de até 0,5% (meio por cento) ao dia, do valor contratado, caso haja atraso no comparecimento da 

assinatura do contrato, na apresentação de documentação solicitada, no início da execução, pelo não 

cumprimento do objeto ainda que parcial ou total durante a execução, limitado a 30% (trinta por cento). 

10.5. Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 03 (três) anos – inciso III, 

quando cometido as infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155; 

10.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 03 

(três) anos, quando cometido as infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo. 

§ 1º - A sanção de que trata a alínea ‘b” e “c” não poderá ser aplicada sem que seja garantido o exercício de 

prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 157, da Lei Federal n.º 14133/2021 

§ 2º - As sanções das alíneas “d” e “e” não poderá ser aplicada sem que seja aberto processo de 

responsabilização, garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 

157, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

§ 3º - A aplicação das sanções deverá ser precedida de análise jurídica e somente pelo Prefeito Municipal, 

conforme § 6º, do artigo 156, da Lei Federal n.º 14133/2021. 

§ 4º - A sequência do rol previsto nas alíneas do subitem 1, não é obrigatório, podendo ser aplicada a sanção 

mais severa em conformidade com a falha cometida pelo CONTRATADO. 

§ 5º - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 

§ 6º - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da contratada, o 

Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

§ 7º - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 
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11.0. Cláusula Décima primeira – DA RESCISÃO 

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 106 Inciso III e 137 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

§ 1º - A extinção poderá ocorrer nas formas definidas no artigo 138, da Lei Federal n.º 14.133/2021, observando 

a obrigatoriedade de conclusão de termo quando esta ocorrer de forma unilateral ou consensual. 

§ 2º - havendo a extinção por culpa exclusiva da CONTRATANTE, esta deverá ressarcir o CONTRATADO de 

eventuais prejuízos devidamente comprovados, além de prover o pagamento dos Equipamentos entregues até a 

data da extinção. 

§ 3º - Ocorrendo a rescisão por ato unilateral da CONTRANTE, além das sanções previstas no contrato e em lei, 

poderá acarretar as consequências previstas no artigo 139, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

12.0. Cláusula Décima Segunda - DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL 

12.1. Havendo inexecução contratual a contratada responderá civil e criminalmente, podendo lhe ser aplicado 

administrativamente as sanções previstas em lei, dentre estas advertências, multa, suspensão na contratação com 

a administração ou declaração de idoneidade, sempre garantindo a ampla defesa e contraditório. 

 

13.0. Clausula Décima Terceira – DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL e ORIGEM 

13.1. O presente contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, em especial, pelos artigos 

89 e seguintes, sendo os casos omissos resolvidos a luz desta legislação. 

13.2. PARÁGRAFO ÚNICO – O contrato tem por origem o processo de licitação n.º 006/2026, sendo que ele 

passa a ser parte integrante deste, inclusive a proposta do CONTRATADO. 

 

14.0. Cláusula Décima Quarta – DA ELEIÇÃO DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Bastos para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, 

excluindo-se quaisquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

15.0. Cláusula Décima Quinta – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Para atendimento dos objetivos deste Contrato, será admitida a subcontratação parcial e exclusivamente 

para a veiculação das publicações em jornal de grande circulação, quando necessária à execução do objeto, 

especialmente nos casos de atuação por empresa intermediadora. 

15.2. § 1º – Em qualquer caso, a CONTRATADA assume, para todos os efeitos de direito, a responsabilidade 

direta e integral pela execução dos serviços. 

15.3. § 2º – Eventuais divergências nas especificações contidas nesta avença deverão ser resolvidas pela 

CONTRATANTE, a seu critério, em conformidade com a legislação vigente, ressalvada indenização por 

eventuais perdas e danos. 

15.4. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 05 (cinco) vias 

iguais teor e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

Bastos/SP, __ de __________ de 2026. 

 

KLÉBER LOPES DE SOUSA 

PREFEITO DE BASTOS 

 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA 

PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS  

PROMITENTE CONTRATADA:  

CONTRATO N.º (DE ORIGEM):  

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO 

LEGAL EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO”. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 

ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com 

o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções n.º 

01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Bastos/SP,   / /  

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Kléber Lopes de Souza 

Cargo: Prefeito do Município de Bastos/SP  

CPF: 323.536.998-80 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/ 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Kléber Lopes de Souza 

Cargo: Prefeito do Município de Bastos/SP CPF: 323.536.998-80 

Assinatura:   

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Kléber Lopes de Souza 

Cargo: Prefeito do Município de Bastos/SP  

CPF: 323.536.998-80 

Assinatura:   

Pela contratada: 

Nome:     

Cargo:     

CPF:   

Assinatura:   

 

ORDENADORES DAS DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Kléber Lopes de Souza 

Cargo: Prefeito do Município de Bastos/SP  

CPF: 323.536.998-80 

Assinatura:   
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GESTORES DO CONTRATO: 

Nome: Wagner Menezes de Toledo 

Cargo: Assessor da Divisão de Comunicação e Marketing 

CPF: 094.967.678-00 

Assinatura: ____________________ 

 

FISCAIS DO CONTRATO: 

Nome: Nathalia Graziela Yamacuti 

Cargo: Assistente de Licitação 

CPF: 437.168.098-45 

Assinatura: ____________________ 
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ANEXO VII – 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS PROMITENTE  

CONTRATADA:  

PROCESSO N.º 006/2026. 

 

Dados do Contrato: P.E. 003/2026 

Dados de Contato do Contratada Atualizado: 

Email: __________@__________ 

Telefone: (  ) _____-____ 

Whatsapp: (  ) ____-____ 

 

Declaração de Ciência: __________, inscrito no CNPJ sob o número __________, com sede na __________, 

representado por __________ – CPF __________, Representante Legal, declaro estar ciente de que todas as 

comunicações, intimações e notificações relacionadas ao Contrato n.º   /2026 serão realizadas exclusivamente 

por meio eletrônico, utilizando-se os dados de contato fornecidos acima, e por meio do Diário Oficial Eletrônico 

do município (https://imprensaoficialmunicipal.com.br/bastos). 

 

Estou ciente de que não serão enviadas correspondências (notificações, intimações, convocações, etc.) físicas 

pelos correios e que a responsabilidade de manter os dados de contato atualizados é exclusivamente minha, sob 

pena de reputar-se eficazes as comunicações enviadas ao telefone ou e-mail acima informados, na ausência de 

atualizações. 

 

Data: __/__/____.  

 

Assinatura: _________________________ 

  Representante da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


